
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 009/2019 REFE RENTE À 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO E INSTALAÇÃ O DE 
PAPEL DE PAREDE, QUE ENTRE SÍ CELEBRAM A CÂMARA MUN ICIPAL 
DE NOVA MUTUM – MT E A EMPRESA RONNY STOFFEL DA COS TA 
02109285141. 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA MUTUM , inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob n° 24.976.961/0001-02, com sede 
na Av. Mutum nº 920 N, Centro, neste ato representada pelo Presidente, Senhor ALTAIR 
MARCOS DE ALBUQUERQUE , portador da Cédula de Identidade – Registro Geral 
n° 1025891-4 SSP/MT, inscrito no CPF/MF sob n° 796.574.511-91, residente e 
domiciliado no Município de Nova Mutum, Estado de Mato Grosso, doravante 
denominado simplesmente “CONTRATANTE”, e, de outro lado, a empresa RONNY 
STOFFEL DA COSTA 02109285141, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o n. 32.381.028/0001-02, 
estabelecida à Rua das Petúnias, nº 1912 W, Residencial Flamboyants, Nova Mutum/MT, 
representada neste ato pelo proprietário Sr. Ronny Stoffel da Costa, brasileiro, casado, 
empresário; inscrito no CPF sob nº 021.092.851-41 e RG – 19165307 SSP/MT, doravante 
denominado “CONTRATADA”, tendo em vista os termos do Processo de Licitação – 
Dispensa de Licitação n° 009/2019 e Contrato Original nº 009/2019, ajustam e acordam 
celebrar o presente Termo Aditivo, nos termos da Lei Federal n° 8.666/93, e suas 
posteriores alterações, e demais dispositivos legais aplicáveis, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
 
O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência, prevista na Cláusula 
Quarta, do Contrato nº 009/2019, que passa a ter a seguinte redação: 
 
CLÁUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA 
 
4.1. A vigência do contrato será da data de 07/05/2019 à 07/11/2019. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO AMPARO LEGAL:  
 
O presente Termo Aditivo está amparado pelos artigos 57 e 65 da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS:  
 
Ficam inalteradas as demais cláusulas contratuais estabelecidas no contrato inicial, 
celebrado entre as partes em data de 07/05/2019. 

 
E, para constar, foi lavrado o presente instrumento, que, depois de lido e achado 

conforme, vai pelos contratantes assinado, na presença de duas testemunhas, em duas vias 
de igual teor e efeito, de onde serão extraídas as cópias necessárias. 



 

 
Nova Mutum/MT, 07 de Agosto de 2019. 

 
 
 
CONTRATANTE:  
 
 
 

_________________________________________ 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA MUTUM  

CNPJ: 24.976.961/0001-02 
ALTAIR MARCOS DE ALBUQUERQUE  

796.574.511-91 
 
 
 
 
CONTRATADA: 
 
 
 

___________________________________________________ 
Ronny Stoffel da Costa 02109285141  

32.381.028/0001-02 
Contratada 

 
 
Fiscal de Contrato:          
 

___________________________________ 
George Murillo Oro 
CPF 008.083.901-04 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
Nome: ____________________________________ 
CPF n.º 
 
 
 
Nome: ____________________________________ 
CPF n.º: 
 


